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Processo: 240/2025-FISC/ENT/EMP-AGRESE. 

Referência: Plano de Instalação e Manutenção dos Macromedidores 

Assunto: Audiência de mediação referente a divergências quanto a execução do Plano de 

Instalação e Manutenção dos Macromedidores. 

NOTA TÉCNICA AGRESE/CAMSAN Nº 11/2025 

1. DO OBJETIVO 

Avaliar tecnicamente, no âmbito da Câmara Técnica de Saneamento da Agrese, as 

divergências apresentadas entre a Concessionária e a Prestadora no que se refere ao Plano de 

Instalação e Manutenção de Macromedidores, com ênfase nas 11 (onze) localidades que 

concentram o objeto do desacordo, à luz das disposições do Contrato de Concessão e de seu 

Anexo V.  

2. DA COMPETÊNCIA LEGAL 

A Agrese tem por finalidade exercer o poder de regular e de fiscalizar as concessões e 

permissões de serviços públicos nas quais o Estado de Sergipe, por disposição legal ou 

delegação, figure como Poder Concedente ou Permitente, bem como naquelas em que ao Estado 

de Sergipe seja conferida a prerrogativa de exercer a regulação e a fiscalização do serviço, nos 

termos das normas constitucionais, legais, regulamentares e contratuais pertinentes, e, em 

especial, das disposições da Lei nº 3.800, de 26 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o regime 

de concessão e permissão de prestação de serviços públicos, pelo Estado de Sergipe. 

De acordo com a Lei Estadual nº 6.661/2009, alterada pela Lei nº 9.356/2023, 

observadas as competências próprias dos demais entes federados, cabe à Agrese atuar no 

controle, fiscalização, normatização, padronização, concessão e fixação de tarifas de serviços 

públicos delegados, em decorrência de norma legal ou regulamentar, disposição convenial ou 

contratual, ou por ato administrativo do Estado de Sergipe, de suas Autarquias, Fundações 

Públicas, e de entidades paraestatais, e outras entidades conveniadas, em especial na área de 

saneamento, dentre outras. 
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Ainda de acordo com a Lei Estadual nº 6.661/2009, a Agrese desempenha competências 

técnicas essenciais à regulação dos serviços públicos, com ênfase nas normas de referência. 

Dentre suas atribuições, destacam-se a fiscalização dos aspectos técnicos, econômicos e 

financeiros das concessões e permissões, assegurando a conformidade com a legislação vigente 

e os contratos estabelecidos. Ademais, a Agência é responsável por expedir normas, resoluções 

e instruções que regulamentem as atividades sob sua competência.  

Em atendimento às atribuições legais e contratuais, a atuação da Agrese nos Contratos 

de Concessão, de Produção de Água e de Interdependência tem como objetivo assegurar a 

correta execução dos serviços delegados, garantir a conformidade com a legislação e 

regulamentação vigentes e dirimir eventuais conflitos entre as partes de forma técnica, 

imparcial e fundamentada. Nesse contexto, destacam-se as seguintes disposições contratuais 

que respaldam a atuação da Agência: 

• Cláusula 3.2 (Contrato de Concessão e Contrato de Produção de Água): 

“As dúvidas surgidas na aplicação deste CONTRATO, bem como os 

casos omissos, serão resolvidas pela AGÊNCIA REGULADORA, 

respeitadas a legislação e a regulamentação aplicáveis e resguardada 

a competência do COMITÊ TÉCNICO, nos termos da Cláusula 49.” 

• Cláusula 2.5.3 (Contrato de Concessão) e Cláusula 2.3.3 (Contrato de Produção de 

Água): 

“Fiscalizar, por intermédio da AGÊNCIA REGULADORA, a execução 

do CONTRATO, nos termos deste instrumento, bem como da legislação 

e da regulamentação aplicáveis.” 

• Cláusula 7.1.3 (Contrato de Interdependência): 

“Havendo conflito sobre o teor do plano referido na Cláusula 7.1.1, as 

PARTES poderão: (i) notificar a AGÊNCIA REGULADORA para 

dirimir a controvérsia administrativamente, devendo a AGÊNCIA 

REGULADORA, neste caso, decidir sobre a controvérsia no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação; ou 

(ii) recorrer à arbitragem, nos termos da Cláusula 17.” 

Dessa forma, a atuação da Agrese na análise das divergências entre a Concessionária e 

a Prestadora quanto ao Plano de Instalação de Macromedição, especificamente nas 11 (onze) 

localidades objeto de desacordo, encontra pleno respaldo tanto na competência para resolver 

omissões e dúvidas, quanto na atribuição de fiscalização da execução contratual, bem como na 

competência expressa para dirimir conflitos administrativos sobre o referido plano, garantindo 
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conformidade com a legislação, a regulamentação e as disposições contratuais aplicáveis em 

todos os contratos pertinentes. 

3. DO PLEITO  

Considerando o Ofício nº 279/2025-Iguá/SE, 17 de julho de 2025, por meio do qual se 

solicitou audiência de mediação para tratar de divergências na execução e manutenção do Plano 

de Instalação de Macromedidores, conforme transcrito abaixo. 

“Assunto: Solicita marcação da audiência de mediação referente a 

execução do Plano de Instalação dos Macromedidores. 

 

Ilmo. Sr. Diretor, 

 

IGUÁ Sergipe S.A. (“Iguá” ou “Concessionária”), concessionária 

responsável pelos serviços públicos de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário na Microrregião de Água e Esgoto do Estado de 

Sergipe (“MAES”), objeto do Contrato de Concessão (“Contrato de 

Concessão” ou “Contrato”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

58.070.452/0001-20, com sede na Rua Euclídes Góis, nº 1220, bairro 

Coroa do Meio, Aracaju – SE, CEP 49035-190, neste ato representada 

por seu Diretor Geral, em resposta ao Ofício nº 335/2025-AGRESE, 

expor o que segue. 

A Iguá, vem por meio deste, solicitar à AGRESE que seja marcada a 

audiência de mediação, entre Iguá e DESO, com a finalidade de dirimir 

divergências quanto a execução e manutenção do Plano de Instalação, 

especialmente em relação à alteração de determinados pontos de 

macromedição que envolvem a assunção de infraestruturas do sistema 

upstream pela Concessionária. 

A solicitação de agendamento de audiência de mediação junto à 

AGRESE tem como objetivo buscar uma solução consensual para 

dirimir as citadas divergências, promovendo o alinhamento necessário 

à continuidade das obrigações contratuais. 

No ensejo a Concessionária renova os votos de estima e distinta 

consideração e se coloca à disposição para os esclarecimentos que 

forem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

IGUÁ Sergipe S.A. 

FERNANDO SOARES VIEIRA LIMA 

Diretor Geral” 

  

http://www.se.gov.br/
http://www.agrese.se.gov.br/


 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE 

Avenida Marieta Leite, 301 – Grageru – Telefone: (79) 3218-2700 
www.se.gov.br – www.agrese.se.gov.br 

 

6 

 

4. DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO 

A audiência de mediação foi realizada em 30 de julho de 2025, com participação da Iguá 

Sergipe S.A., da Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO, da Diretoria Técnica, da 

Procuradoria e da Câmara Técnica de Saneamento da Agrese. Na ocasião, a DESO apresentou 

ponderações técnicas e contratuais, destacando que o contrato de concessão prevalece sobre 

seus anexos, diferenciando os sistemas upstream e downstream e a alegada inviabilidade da 

instalação de macromedidores em 11 (onze) localidades. 

Determinou-se, ao final, que cada parte apresentasse seus posicionamentos, com devida 

fundamentação técnica, jurídica e operacional, para análise desta Agência. 

Como desdobramento da audiência de mediação, a Agrese realizou uma visita técnica, 

no dia 11 de agosto de 2025 à Estação de Tratamento de Água Cajaíba (Anexo I), com a 

participação de representantes da Iguá Sergipe S.A., da DESO, da Sedurbi, da Diretoria 

Técnica, da Procuradoria e da Câmara Técnica de Saneamento da Agrese. A visita teve por 

objetivo aprimorar o entendimento e a visualização da problemática apresentada, favorecendo 

o diálogo entre as partes.  

4.1. DO POSICIONAMENTO DA COMPANHIA DE SANEAMENTO 

DE SERGIPE - DESO 

A DESO encaminhou o Ofício nº 02-0508/2025-PR (Anexo II), em 05 de agosto de 

2025, em atendimento às determinações da audiência de mediação. Ao se analisar os 

documentos apresentados, destacam-se os seguintes pontos: 

1. A DESO ressalta que o Contrato de Concessão diferencia os sistemas upstream e 

downstream, definindo como responsabilidade da Prestadora a operação das unidades 

situadas a montante dos Pontos de Entrega; 

2. A DESO enfatiza que os macromedidores não podem ser deslocados para locais 

diferentes daqueles previstos no Apêndice I do Anexo V sem fundamentação técnica e 

respaldo contratual; 

3. As Estações Elevatórias de Água Tratada – EEATs e os reservatórios localizados a 

montante dos Pontos de Entrega são essenciais para a adução de água tratada, garantindo 

vazão, pressão e continuidade do fornecimento para os sistemas downstream; 

http://www.se.gov.br/
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4. A operação das EEATs apresenta desafios operacionais, como atrasos no desligamento 

e religamento, perdas de água tratada, operação manual de sistemas automatizados e 

alterações de vazão, que podem comprometer eficiência e segurança operacional. 

A DESO destacou a necessidade de soluções técnicas e operacionais que viabilizem 

operação independente e coordenada dos sistemas upstream e downstream, com segregação 

física e governança operacional. 

A DESO registrou, ainda, que, do total de 104 (cento e quatro) macromedidores 

previstos no Plano, apenas 29 (vinte e nove) foram instalados ou estão em análise, indicando 

atrasos na execução e a necessidade de priorização de unidades que podem ser imediatamente 

implantadas. 

A DESO sustenta que os Pontos de Entrega e os macromedidores devem ser avaliados 

considerando a essencialidade das EEATs e reservatórios para o sistema upstream, e que a 

alteração dos locais previstos no Plano de Macromedição pode comprometer a operação segura 

e contínua do fornecimento de água tratada. 

A Companhia destaca ainda que a execução do Plano deve respeitar os limites de 

responsabilidade definidos contratualmente, garantindo que a Prestadora opere e mantenha os 

sistemas upstream e que qualquer mudança de Pontos de Entrega deve estar fundamentada em 

critérios técnicos e em consenso entre as partes. 

4.2.  DO POSICIONAMENTO DA IGUÁ SERGIPE S/A. 

A Iguá Sergipe S/A. encaminhou o Ofício nº OF. nº 351/2025 (Anexo III), em 11 de 

agosto de 2025, em atendimento às determinações da audiência de mediação. Ao se analisar os 

documentos apresentados, destacam-se os seguintes pontos: 

1. A Concessionária Iguá Sergipe S.A. ressalta que o Contrato de Concessão, em seu 

Caderno de Encargos e no Apêndice I do Anexo V estabelecem que os macromedidores, 

quando instalados em Estações de Tratamento de Água (ETAs), devem ser posicionados 

na saída dos reservatórios ou das estações elevatórias existentes, definição esta que 

corresponde contratualmente ao conceito de “Ponto de Entrega”; 

http://www.se.gov.br/
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2. A Concessionária esclarece que toda a infraestrutura a montante do macromedidor é de 

responsabilidade da Prestadora, cabendo à Iguá Sergipe a operação e manutenção 

apenas dos sistemas downstream; 

3. A Iguá Sergipe reafirma não estarem claras, sob o ponto de vista técnico, as motivações 

apresentadas pela Prestadora que supostamente impediriam a instalação dos 

macromedidores nos pontos estabelecidos; 

4. Segundo a Concessionária, a real motivação das alterações propostas pela Prestadora 

estaria relacionada à tentativa de transferir ativos da condição de upstream para 

downstream, o que acarretaria impactos econômicos não contemplados na modelagem 

do Contrato de Concessão; 

5. A Concessionária sustenta que os Pontos de Entrega e os macromedidores definidos no 

Plano de Macromedição foram estabelecidos com base nas diretrizes contratuais, 

aprovados e validados técnica e formalmente pela DESO e pela Agrese, constituindo 

marco jurídico-regulatório que objetiva a separação entre os sistemas upstream e 

downstream, afastando qualquer interpretação em sentido diverso. 

A Iguá Sergipe conclui que os pontos de entrega definidos no Plano de Macromedição 

devem permanecer inalterados, uma vez que refletem fielmente as disposições do Contrato de 

Concessão e não há justificativas técnicas que demonstrem inviabilidade ou impossibilidade de 

instalação nos locais previamente acordados. 

A Concessionária reforça que se trata de definição jurídica e operacional objetiva, que 

não admite interpretação extensiva: o Ponto de Entrega marca o limite da responsabilidade da 

DESO e o início das obrigações da Iguá Sergipe. Estruturas como as EEATs e demais ativos 

posicionados antes do Ponto de Entrega não apenas compõem o sistema upstream, como são 

essenciais ao cumprimento da obrigação da DESO de fornecer água tratada em condições 

adequadas para a Iguá. 

A Iguá Sergipe destaca que a função do Caderno de Encargos, na estrutura do Contrato 

de Concessão, é detalhar com maior grau de precisão técnica as obrigações atribuídas às partes. 

No que se refere às definições, a Concessionária apresenta análise do Anexo XIII – 

Glossário, que conceitua serviço upstream como aquele que compreende a reservação, a 

captação e a adução, até os Pontos de Entrega. 
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Adicionalmente, ressalta que a Cláusula 7.2.3 do Contrato de Interdependência 

estabelece que, como regra, os macromedidores devem ser instalados nos locais indicados no 

Apêndice I do Anexo V, admitindo alteração apenas mediante fundamentação técnica e 

consenso entre as partes. Do mesmo modo, a Cláusula 9.1 reforça que o Ponto de Entrega 

corresponde exatamente ao descrito no Apêndice I. 

Assim, a Iguá Sergipe defende que não há convergência entre o Contrato de Concessão, 

o Contrato de Interdependência e o Caderno de Encargos, todos estabelecendo a mesma regra 

específica quanto à localização dos Pontos de Entrega e às diretrizes para a instalação dos 

macromedidores. 

Quanto à essencialidade das EEATs e reservatórios para o serviço de responsabilidade 

da DESO, a Concessionária enfatiza que a sugestão de os classificar como bens reversíveis do 

sistema downstream ignora que a adução de água tratada até o Ponto de Entrega, definida 

contratualmente como etapa do serviço upstream, é de responsabilidade exclusiva da DESO. 

O conceito de serviço upstream é reiterado pela Cláusula 5.1.5 do Contrato de 

Interdependência, que estabelece que a adução de água tratada até os Pontos de Entrega 

constitui etapa do serviço upstream, de responsabilidade da DESO. A adução compreende o 

transporte da água desde a saída da unidade de tratamento até o Ponto de Entrega, devendo 

chegar com as condições de vazão e pressão necessárias para atender às demandas operacionais 

da Concessionária. 

Portanto, a DESO é responsável não apenas pela qualidade da água, mas também pela 

continuidade e regularidade do fornecimento até o Ponto de Entrega. Transferir essa 

responsabilidade à Concessionária implicaria modificação substancial da matriz de atribuições 

pactuada, sem respaldo contratual e em desacordo com o Caderno de Encargos e com o 

Apêndice I. 

As EEATs e os reservatórios localizados a montante do Ponto de Entrega, necessários 

para a adução da água tratada, constituem parte integrante e indispensável do sistema upstream, 

devendo permanecer sob operação e manutenção da DESO. 

A Iguá ainda reforça que não há justificativas técnicas apresentadas para a alteração dos 

pontos de instalação dos macromedidores. A argumentação da DESO limita-se a conceitos 

http://www.se.gov.br/
http://www.agrese.se.gov.br/


 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE 

Avenida Marieta Leite, 301 – Grageru – Telefone: (79) 3218-2700 
www.se.gov.br – www.agrese.se.gov.br 

 

10 

 

abstratos de “hierarquia contratual” sem fundamentação técnica objetiva que demonstre 

inviabilidade nos locais previamente acordados. 

A Concessionária também observa que a DESO propõe soluções de segregação física 

dentro das ETAs para viabilizar operação independente, mas que as preocupações operacionais, 

como coordenação de EEATs, gestão de pressões e vazões, manobras em horários de ponta e 

resposta a ocorrências, não justificam a alteração dos pontos de entrega. 

Adicionalmente, a Iguá esclarece que eventuais ocorrências operacionais são intrínsecas 

a contratos de concessão parcial, como o vigente, e podem ser solucionadas via modelo 

estruturado de governança, com protocolos de comunicação, planejamento conjunto e 

monitoramento integrado, sem alterar a matriz de responsabilidades estabelecida. 

A Concessionária apresenta soluções técnicas para os itens operacionais listados pela 

DESO: 

1. Atrasos no desligamento das EEATs – Solução: integração de sistemas de 

telemetria/automação e procedimentos de despacho unificado entre operadores. 

2. Atrasos no religamento das EEATs – Solução: mesma abordagem acima; a mudança de 

titularidade não elimina atrasos sem sincronização operacional upstream. 

3. Problemas na retomada do preenchimento das adutoras e alcance de pressões mínimas 

– Solução: controle pelo sistema upstream, gestão coordenada de pressões e vazões, 

mitigação via automação/telemetria. 

4. Involução na utilização de sistemas automatizados remotos – Solução: instalação de 

automação, inversores de frequência e sensores para ajustes programados de vazão e 

pressão. 

5. Decisão de não interromper bombeamento das elevatórias – Solução: protocolos 

técnicos acordados, comunicação estruturada com a Concessionária. 

6. Mau funcionamento de dispositivos acessórios (ventosas, válvulas) – Solução: 

manutenção e operação segura de cada parte, com dispositivos de proteção adequados 

(RHOs, TAU, válvulas de alívio, sensores de pressão etc.). 
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7. Acréscimo/decréscimo de vazão por sub-adutoras – Solução: controle via automação e 

telemetria, dentro dos limites de produção de água. 

8. Impossibilidade de modernização para automação integrada – Solução: gestão integral 

pelo operador upstream (DESO) permite modernização sem restrição, incluindo 

redimensionamento de motobombas e automação de instalações. 

A Concessionária ainda reforça que o Contrato de Interdependência já estabelece 

obrigação expressa de a DESO fornecer à Concessionária, sempre que solicitado, dados e 

informações pertinentes ao sistema upstream, permitindo monitoramento e operação 

coordenada. 

Dessa forma, a Iguá Sergipe sustenta que não há fundamentos técnicos, jurídicos ou 

operacionais para alterar os Pontos de Entrega, sendo possível atender às demandas 

operacionais e de segurança do sistema upstream sem modificar a matriz de responsabilidades 

pactuada, garantindo a continuidade do fornecimento de água tratada em conformidade com o 

Contrato de Concessão, o Contrato de Interdependência e o Caderno de Encargos. 

5. DO POSICIONAMENTO DA CÂMARA TÉCNICA DE 

SANEAMENTO 

Considerando o Processo n° 240/2025-FISC/ENT/EMP-AGRESE, instaurado por esta 

Câmara Técnica em 10 de junho de 2025, cujo objetivo é tratar da Audiência de Mediação 

referente às divergências quanto à execução do Plano de Instalação e Manutenção dos 

Macromedidores, observa-se a necessidade de esclarecer as responsabilidades contratuais das 

partes envolvidas. 

Considerando a visita técnica realizada em 11 de agosto de 2025, na Estação de 

Tratamento de Água Cajaíba, cujo objetivo foi melhorar o entendimento e a visualização da 

problemática apresentada. 

Cumpre destacar a Cláusula 3 do Contrato de Concessão, que disciplina a hierarquia das 

normas aplicáveis e estabelece que, em caso de divergências entre leis, instrumentos jurídicos, 

edital ou contrato, prevalecerão primeiramente as disposições legais, e em seguida, as 

disposições do próprio contrato sobre os anexos, conforme transcrito: 
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“3.1. Em caso de divergências entre: (i) as normas aplicáveis à 

CONCESSÃO e aos SERVIÇOS; (ii) os instrumentos jurídicos referidos 

na Cláusula 2.6; (iii) as disposições do EDITAL e de seus respectivos 

ANEXOS; e (iv) as disposições deste CONTRATO e de seus respectivos 

ANEXOS, prevalecerá o seguinte: 

3.1.1. em primeiro lugar, prevalecerão as disposições constantes das 

leis aplicáveis sobre a CONCESSÃO e os SERVIÇOS, exceto as normas 

legais dispositivas de direito privado; 

3.1.2. em segundo lugar, prevalecerão as disposições constantes deste 

CONTRATO e de seus respectivos ANEXOS, sendo que as disposições 

do CONTRATO prevalecerão sobre as de seus respectivos ANEXOS.” 

(Grifo Nosso) 

Complementarmente, o Anexo XIII do Contrato de Concessão define o termo Ponto de 

Entrega como: 

“Localidade em que a DESO entregará à CONCESSIONÁRIA a água 

tratada, nos termos definidos no CONTRATO DE 

INTERDEPENDÊNCIA.” 

Esse marco é essencial, pois delimita claramente a transição das responsabilidades 

operacionais entre os serviços upstream, sob gestão da DESO, e os serviços downstream, sob 

responsabilidade da Iguá Sergipe S.A, servindo como referência jurídica e regulatória para a 

operação e medição dos volumes de água transferidos. 

A Cláusula 5.1 do Contrato de Interdependência reforça que compete à DESO a 

execução dos serviços upstream, abrangendo captação e adução de água bruta, reservação de 

água bruta, tratamento de água e adução de água tratada até os pontos de entrega. Por outro 

lado, a Cláusula 5.2 estabelece que compete à Concessionária a prestação dos serviços 

downstream, incluindo adução a partir dos pontos de entrega, reservação e distribuição de 

água tratada, execução das ligações prediais e operação do sistema de esgotamento sanitário, 

compreendendo coleta, transporte, tratamento e disposição final dos esgotos e lodos. 

No mesmo sentido, o anexo V do Contrato de Concessão que apresenta o Caderno de 

Encargos detalha as atividades operacionais que devem ser executadas pela Concessionária no 

Sistema de Abastecimento de Água (SAA), fornecendo orientações específicas sobre as rotinas 

operacionais aplicáveis a cada tipo de instalação. Esse detalhamento é fundamental para 

assegurar o cumprimento das obrigações contratuais e a gestão adequada do sistema. 

Ainda de acordo com o Anexo V do Contrato de Concessão, encontram-se explicitadas 

as responsabilidades relativas à instalação e operação dos macromedidores, bem como a 
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caracterização das principais unidades do SAA: captação (superficial ou subterrânea), adução 

de água bruta e tratada, estação de tratamento, reservatórios, redes de distribuição e ligações 

domiciliares. A adução pode ser subdividida em água bruta e água tratada, e, considerando as 

condições topográficas locais, podem ser necessárias estações elevatórias ou de recalque para 

garantir a continuidade do fornecimento. 

Diante dessa estrutura, fica evidente que as estações elevatórias e reservatórios 

localizados após o Ponto de Entrega integram a lógica operacional downstream, cuja 

responsabilidade contratual é da Concessionária, sendo, portanto, coerente que sua operação 

esteja sob gestão direta da Iguá Sergipe S.A. 

Complementando, o Anexo V do Contrato de Concessão ainda define os locais de 

interface entre a DESO e a Concessionária, considerando-os como marcos de entrega da água 

tratada, e estabelece que esses pontos devem ser equipados com macromedidores de vazão. O 

documento esclarece que os macromedidores que forem instalados dentro dos limites da 

Estação de Tratamento de Água (ETA), deve evitar qualquer interferência entre a operação da 

Concessionária e da DESO. Como exemplo, o anexo dispõe: 

“Localização dos macromedidores dentro dos limites das estações de 

tratamento de água, sem a interferência da operação da 

CONCESSIONÁRIA com a operação da DESO. Assim, por exemplo, 

uma ETA que, após a produção, direciona a água tratada para um 

reservatório ou elevatória de água tratada localizado dentro da 

própria área da estação e, a partir daí, para a distribuição, deverá ter 

o macromedidor instalado na saída do reservatório ou elevatória. 

Nesse caso, a DESO permanece responsável pelas unidades 

operacionais desde a captação até o macromedidor, o qual, contudo, 

será de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.” (Grifo Nosso) 

 

Ainda, o Apêndice I do Anexo V do Contrato de Concessão, reforça que: 

“Basicamente a diretriz de definição dos macromedidores é localizar 

o(s) macromedidor (es) dentro dos limites das estações de tratamento 

de água, sem a interferência da operação da CONCESSIONÁRIA com 

a OPERAÇÃO da DESO, isto é, os reservatórios e/ou estações 

elevatórias de água tratada localizadas na área da ETA farão parte das 

unidades a serem operadas pela DESO.” 
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Adicionalmente, as Tabelas 1 e 2 do Anexo V do Contrato de Concessão apresentam os 

locais de instalação dos macromedidores, podendo ser redefinidos de comum acordo entre 

DESO e Concessionária, com a participação da Agência Reguladora, quando necessário. 

A Cláusula 7.2.3 do Contrato de Interdependência complementa que a instalação dos 

macromedidores é de responsabilidade da Concessionária nos locais indicados, ressalvadas 

hipóteses de fundamentação técnica ou acordo mútuo sobre local alternativo. Por sua vez, a 

Cláusula 7.6 assegura o acesso da Concessionária aos macromedidores fora da área da 

concessão para aferição, calibragem e manutenção. 

Dessa forma, evidencia-se a delimitação clara das responsabilidades, com os Pontos de 

Entrega como referência contratual para a transição entre upstream e downstream. A DESO 

deve garantir que o volume necessário seja disponibilizado até o Ponto de Entrega, enquanto a 

Concessionária assume a adução (a partir do ponto de entrega), reservação e distribuição aos 

usuários finais, garantindo o equilíbrio técnico, operacional e econômico do sistema. 

Diante do exposto, a Câmara Técnica de Saneamento reforça a importância dos Anexos 

do Contrato de Concessão, especialmente o Anexo V do Contrato de Concessão – Caderno de 

Encargos, como instrumento essencial para detalhar as rotinas operacionais, definir 

responsabilidades e estabelecer as interfaces entre a DESO e a Concessionária. 

Ressalta-se que os Anexos não se sobrepõem às disposições do Contrato, mas o 

complementam de forma clara e precisa, fornecendo parâmetros técnicos necessários para a 

correta execução das atividades, como a operação de estações elevatórias, reservatórios e a 

instalação de macromedidores. 

Portanto, a interpretação conjunta do Contrato e de seus Anexos garante segurança 

jurídica, clareza na delimitação de responsabilidades e a adequada operacionalização dos 

sistemas upstream e downstream, assegurando eficiência, continuidade do serviço e 

conformidade regulatória. 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A Câmara Técnica de Saneamento reafirma a delimitação contratual existente entre os 

serviços upstream, de responsabilidade da DESO, e os serviços downstream, de 
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responsabilidade da Concessionária Iguá Sergipe S.A., sendo os Pontos de Entrega o marco 

jurídico-regulatório que estabelece a transição das responsabilidades operacionais entre as 

partes. 

Esta câmara entende que os custos operacionais relacionados aos equipamentos 

essenciais, como as Estações Elevatórias de Água Tratada (EEATs) e reservatórios, dentro dos 

limites das estações de tratamento da DESO, foram considerados e incorporados no processo 

de modelagem do Contrato de Concessão, não se mostrando pertinente qualquer alteração 

contratual que transfira tais ônus de forma diversa da originalmente pactuada.  

Nesse sentindo, a Tabela 1 da Cláusula 6 do Anexo VII do Contrato de Interdependência 

estabelece o item energia elétrica como componente de maior peso dentre os índices que 

compõe a remuneração da DESO, conforme destacado a seguir: 

Tabela 1 – Fatores de Ponderação 

Peso Item % do Total 

P1 Mão de Obra 30% 

P2 Energia Elétrica 40% 

P3 Produtos Químicos 30% 

Total 100% 

Fonte: Cláusula 6 do Anexo VII do Contrato de Interdependência. 

Considera-se pertinente, portanto, manter a matriz de responsabilidades prevista no 

contrato e em seus anexos, de forma que a DESO opere integralmente o sistema upstream até 

os Pontos de Entrega, cabendo à Iguá a operação do sistema downstream a partir desses pontos, 

como solução técnica mais adequada para garantir eficiência e continuidade da prestação dos 

serviços. 

Recomenda-se, ainda, a implementação de protocolos de governança, monitoramento e 

integração operacional entre Concessionária (Iguá Sergipe) e Prestadora (DESO), de modo a 

assegurar a regularidade do fornecimento de água tratada, a observância dos parâmetros 

técnicos e contratuais vigentes e a mitigação de riscos operacionais. 

Por fim, este posicionamento da Câmara Técnica de Saneamento servirá como 

fundamento técnico e regulatório para decisões futuras relacionadas à execução do Plano de 
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Instalação e Operação de Macromedidores, reforçando a segurança jurídica e a eficiência 

operacional do sistema. 

Dessa forma, esta Câmara Técnica encaminha o presente documento à Diretoria Técnica 

Executiva para análise e manifestação, em seguida à Procuradoria para manifestação e, após, 

para análise e deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE. 

 

Aracaju/SE, 23 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

José Wellington Corrêa Leite 

Diretor da Câmara Técnica de Saneamento 

 

 

 

 

 

Michael Angel Santos Arcieri 

Diretor Técnico Executivo 
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Anexo I – Registro Fotográfico – Visita Técnica – Estação de Tratamento de Água Cajaíba 

Anexo II – Ofício nº 02-0508/2025 – PR (DESO) 

Anexo III – Ofício nº 351/2025 – IGUÁ/SE 
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Anexo I 
Registro Fotográfico – Visita Técnica – 
Estação de Tratamento de Água Cajaíba 
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Anexo II 
Ofício nº 02-0508/2025 – PR (DESO) 
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Anexo III 
Ofício nº 351/2025 – IGUÁ/SE 



Rua Lourival Chagas, nº 45, Lt: 168 E PT 167

Bairro Grageru, Aracaju SE

CEP 49.025-390 (11) 3500-8600  igua.com.br

OF. nº 351/2025-Iguá/SE

Aracaju, 11 de agosto de 2025

Ilmo.  Senhor Luiz Hamilton Santana de Oliveira - Diretor Presidente

Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe - AGRESE

Avenida Marieta Leite, 301, Bairro Grageru

Aracaju SE

  

C/C

Ilmo.  Senhor Luciano Goes Paul - Diretor Presidente

Companhia de Saneamento de Sergipe - DESO

Rua Campo do Brito, 331, Praia 13 de Julho

Aracaju SE

Ilmo. Senhor Luiz Roberto Dantas de Santana - Secretário de Estado

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura SEDURBI

Rua Vila Cristina, 1051, Bairro São José

Aracajú SE

Ref.: Ofício DESO nº 02-0508/2025-PR

Assunto: Pontos de instalação dos macromedidores

1. A , concessionária dos serviços públicos 

de abastecimento de água e esgotamento sanitário e dos serviços complementares, objeto do 

Contrato de Concessão de Prestação Regionalizada da microrregião de Água e Esgoto de Sergipe 

MAES  , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.070.452/0001-20, com sede 

na Rua Lourival Chagas, nº 45, Lt: 168 E PT 167, bairro Grageru, Aracaju SE, CEP 49.025-390, neste 

ato representada por seu Diretor Geral, vem expor e requerer o que segue.

2. Como é do conhecimento de V. S., no dia 30/07/2025, representantes da AGRESE, da Iguá 

e da DESO se reuniram perante a i. Entidade Reguladora com o objetivo de discutir a objeção da 

DESO em relação ao local de parcela dos pontos de entrega estabelecidos no Plano de 

Macromedidores.  
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3. Naquela reunião, ficou ajustado que a DESO deveria justificar, até 05/08/2025, sob o ponto 

de vista técnico, notadamente quanto ao aspecto metrológico, a sua proposta de modificação 

dos pontos de entrega, ao passo que a Iguá teria até 11/08 para apresentar considerações a 

respeito das colocações da DESO. 

4. Assim, em 05/08/2025, a DESO encaminhou o Ofício em referência, com as considerações 

que, supostamente, justificariam a alteração dos pontos de entrega já estabelecidos no Plano de 

Macromedidores. 

5. De forma objetiva, no ofício nº 02-0508/2025-PR se desconsidera que o Caderno de 

Encargos e do Apêndice I são documentos que integram a concessão, argumentando que a 

temática relacionada aos locais dos pontos de entrega e responsabilidade dos bens à montante 

dos macromedidores deveria se dar, supostamente, apenas pelo que dispõe o Contrato de 

Concessão e o Contrato de Produção de Água. 

6. O Caderno de Encargos e no Apêndice I trata de forma clara e objetiva, que quando 

localizados dentro dos limites ETAs, os macromedidores deverão ser instalados na saída dos 

reservatórios ou estações elevatórias (EEAT) ali existentes, vide Item 2 do Anexo V. Assim, toda 

a infraestrutura situada a montante do macromedidor desde a captação, passando pela ETA, 

até as próprias elevatórias e reservatórios de água tratada, quando for o caso permanece sob 

responsabilidade DESO. 

7. Dessa forma, o Contrato de Interdependência e o Contrato de Concessão já previam as 

interfaces das estruturas operacionais, inclusive, EEATs e os reservatórios nas saídas da ETAs (vide 

regra específica estabelecida no Caderno de Encargos e no Apêndice I) definindo regramento 

claro sobre as responsabilidades de cada uma das partes, onde essas infraestruturas 

permanecem claramente sob responsabilidade do upstream.

8. No entanto, não ficou claro do ponto de vista técnico os motivos que impeçam a instalação 

dos Macromedidores nos pontos estabelecidos previamente no Plano de Macromedidores 

aprovado, que, inclusive, vêm impactando as tratativas para avanço da instalação dos 

Macromedidores. 

9. A motivação clara da sugestão de mudança, pela DESO, dos pontos de macromedição 

envolve a transferência de ativos upstream para downstream, devendo considerar os impactos 

econômicos envolvidos, dentre eles custos operacionais e obrigação de investimentos que 

vierem a ser assumidos pela Iguá Sergipe, o que não foi considerado na modelagem do Contrato 
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de Concessão, tendo em vista as delimitações de responsabilidade e os argumentos aqui 

apresentados.

10. Diante desse cenário, a Iguá apresenta as razões pelas quais os pontos de entrega 

estabelecidos no Plano de Macromedidores devem permanecer inalterados, uma vez que a 

interpretação defendida pela DESO se distancia da regra específica prevista no Caderno de 

Encargos e no Apêndice I, além de não estar acompanhada de justificativa técnica que 

comprove a inviabilidade ou impossibilidade de instalação dos macromedidores nos locais já 

acordados com a própria companhia estadual e que foram validados pelo Concedente e pela 

AGRESE.

I DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELO CADERNO DE ENCARGOS: RESPONSABILIDADE DA 

DESO PELAS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS À MONTANTE DOS PONTOS DE ENTREGA

11. Para que não haja qualquer dúvida sobre o tema, é importante esclarecer, as diretrizes 

estabelecidas no Caderno de Encargos sobre os locais de instalação dos macromedidores. Tal 

esclarecimento se faz necessário não apenas para reforçar que o Caderno de Encargos integra o 

conjunto de instrumentos da concessão, mas também para demonstrar que afastar sua 

aplicação carece de fundamento técnico.

12. O Caderno de Encargos (Anexo V) e seu Apêndice 1 estabelecem as diretrizes para a 

instalação dos macromedidores, dispositivos que, por definição contratual, marcam os chamados 

Pontos de Entrega da água tratada pela DESO à Concessionária. Essas diretrizes não apenas 

orientam tecnicamente a localização dos equipamentos, mas também delimitam, de forma 

objetiva, o marco de transição de responsabilidades entre os sistemas upstream (operados pela 

DESO) e downstream (de responsabilidade da Iguá).

13. O Caderno de Encargos, em seu Item 2, prevê que nos casos em que a água tratada é 

direcionada, após a produção, para um reservatório ou elevatória e, de lá, para o sistema de 

distribuição, o macromedidor deve ser instalado "na saída do reservatório ou elevatória". 

Nesses casos, o Caderno de Encargos esclarece que a DESO permanecerá responsável por 

todas as unidades operacionais situadas entre a captação e o macromedidor (como é o caso 

dos reservatórios ou elevatórias). 
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Anexo V Caderno de Encargos

14. O Apêndice 1 reforça essa diretriz ao estabelecer que a instalação dos macromedidores 

deve ocorrer "na saída das ETAs". Assim, a definição do "Ponto de Entrega" como o local onde o 

macromedidor está instalado, na saída da EEAT operada pela DESO, evidencia que a companhia 

estadual é responsável pela entrega da água em condições adequadas, nos locais 

contratualmente estabelecidos, sem que a Concessionária possa ser responsabilizada por 

quaisquer questões a montante dessa infraestrutura.

Apêndice 1 do Anexo V - Macromedidores

15. Em todas as situações listadas pela DESO, os Pontos de Entrega e os Macromedidores 

estão localizados na saída das elevatórias, conforme previsto no Plano de Macromedidores 

aprovado e que integra o Termo de Transferência dos Sistemas. A localização dos Pontos de 

Entrega foram definidos com base nas diretrizes contratuais e validada técnica e formalmente 

pela DESO e pela AGRESE, estabelecendo um marco jurídico e regulatório que separa, de 

forma objetiva, os sistemas upstream e downstream, afastando qualquer interpretação em 

sentido diverso.
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# Município ETA DESO Ponto de Entrega / Instalação

01 Areia Branca ETA Areia Branca Na saída da EEA

02 Itabaiana ETA Cajaíba Na saída da EEA1

03 Nossa Senhora do Socorro ETA João Ednaldo Na saída das Elevatórias (R8)

04 Nossa Senhora do Socorro ETA João Ednaldo Na saída das Elevatórias (R2)

05 Porto da Folha ETA Semiárido Na saída da EEA1A

06 Porto da Folha ETA Alto Sertão Na saída da EEA1

07 Amparo de São Francisco ETA Sertaneja Na saída da EEA2

08 Salgado ETA Piautinga I Na saída da EEA

09 Salgado ETA Piautinga II Na saída da EEA

10 Propiá ETA Propriá Na saída da EEA

11 Umbaúba ETA Umbaúba Imbé Na saída da EEA-RAP

12 Nossa Senhora do Socorro ETA Ibura Na saída da EEAT Ibura EE-2

16. Todas as infraestruturas localizadas a montante dos Pontos de Entrega (ou seja, antes dos 

macromedidores) estão, portanto, contratualmente integradas ao sistema upstream, cuja 

responsabilidade é exclusiva da DESO. O próprio Glossário define de forma categó Sistema 

Upstream conjunto de infraestruturas, instalações e equipamentos ligados à 

prestação dos Serviços Upstream, considerando as estações de tratamento de água e demais 

estruturas existentes até os Pontos de Entrega da água bruta tratada à Concessionária

definição, por si só, reforça que todas as estruturas a montante do ponto de entrega, inclusive as 

EEATs, estão inseridas no escopo de atuação da DESO.

17. Trata-se, portanto, de definição jurídica e operacional objetiva, que não admite 

interpretação extensiva: o Ponto de Entrega marca o limite da responsabilidade da DESO e o 

início das obrigações da Concessionária. Assim, estruturas como as EEATs e demais ativos 

posicionados antes do Ponto de Entrega não apenas compõem o sistema upstream, como são 

essenciais ao cumprimento da obrigação da DESO de fornecer água tratada em condições 

adequadas para a Iguá.  

II CADERNO DE ENCARGOS COMO REGRAMENTO ESPECÍFICO: INEXISTÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO COM DEMAIS INSTRUMENTOS DA CONCESSÃO
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18. Afastar a aplicação das diretrizes estabelecidas no Caderno de Encargos e no Apêndice I 

parte de uma premissa incorreta de que haveria uma suposta contradição entre esses 

documentos e o Contrato de Concessão.

19. Em primeiro lugar, é importante observar que as diretrizes sobre os pontos de instalação 

dos Macromedidores é matéria técnica e operacional, cuja disciplina foi reservada ao Caderno 

de Encargos Anexo V do Contrato de Concessão documento expressamente incorporado 

ao contrato para , conforme dispõe a Cláusula 4.1.5.1

20. A função do Caderno de Encargos, na estrutura da concessão, é justamente detalhar, com 

maior grau de precisão técnica, as obrigações atribuídas às partes, permitindo a aplicação prática 

das disposições contratuais. A integração formal e material do Caderno de Encargos ao Contrato 

de Concessão impede que suas diretrizes sejam tratadas como acessórias ou desprovidas de 

força normativa. Ao contrário, trata-se de documento vinculante, cuja observância é obrigatória, 

não sendo juridicamente admissível afastá-lo s

21. Além disso, o Anexo XIII Glossário que define os conceitos aplicáveis ao Contrato de 

Concessão, estabelece que o Serviço Upstream compreende a reservação, a captação e a 

adução, até os PONTOS DE ENTREGA, não restando dúvidas de que os conceitos utilizados pelo 

próprio Contrato de Concessão, bem como pelos demais documentos que o integram, deixam 

clara a responsabilidade da DESO pela operação e manutenção de toda a infraestrutura a 

montante dos macromedidores.

SERVIÇO 
UPSTREAM

Atividades integradas que compreendem a totalidade dos serviços a serem 
prestados pela DESO por força do CONTRATO DE PRODUÇÃO DE ÁGUA e do 
CONTRATO DE INTERDEPENDÊNCIA, assim como a realização dos 
investimentos necessários à ampliação, à conservação e à manutenção do 
SISTEMA UPSTREAM, compreendendo a reservação, a captação, a adução, até 
os PONTOS DE ENTREGA, e o tratamento de água bruta.

Anexo XIII - Glossário

22. Ademais, o próprio Contrato de Interdependência instrumento que regula a interface 

operacional entre os sistemas upstream e downstream remete de forma reiterada às regras 

do Caderno de Encargos e do Apêndice I. 

1 Contrato de Concessão
4.1. Integram este CONTRATO, para todos os efeitos legais, os seguintes ANEXOS:
(...) 4.1.5. ANEXO V CADERNO DE ENCARGOS DA CONCESSÃO;
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23. A Cláusula 7.2.3 do Contrato de Interdependência é categórica ao determinar que, como 

regra, os macromedidores devem ser instalados nos locais indicados no Apêndice I do Anexo V, 

admitindo alteração apenas mediante (i) fundamento técnico devidamente demonstrado e (ii) 

consenso entre Concessionária e DESO. 

24. A Cláusula 9.1 do Contrato de Interdependência reforça que os pontos de entrega de água 

potável são exatamente os descritos nesse mesmo Apêndice I.

25. Assim, diferente do que alega a DESO, não só inexiste qualquer contradição, como há 

plena harmonia entre as regras estabelecidas no Contrato de Concessão, no Contrato de 

Interdependência e no Caderno de Encargos, todos convergindo para a aplicação da regra 

específica que define a localização dos pontos de entrega e as diretrizes para a instalação dos 

macromedidores.

III ESSENCIALIDADE DA EEATS E RESERVATÓRIOS PARA O SERVIÇO DE 

RESPONSABILIDADE DA DESO: A ADUÇÃO COMO ETAPA DO SERVIÇO UPSTREAM

26. A sugestão de classificar as EEATs e reservatórios de água tratada localizados dentro das 

ETAs como bens reversíveis do sistema downstream ignora um aspecto técnico e jurídico 

fundamental: a etapa de adução de água tratada até o ponto de entrega, definida 

contratualmente como parte integrante do serviço upstream, é de responsabilidade exclusiva da 

DESO. 

27. Em linha com o conceito de Serviço Upstream adotado pelo Contrato de Concessão 

(Anexo XIII Glossário, conforme indicado acima), a Cláusula 5.1.5 do Contrato de 

Interdependência estabelece, ainda, que a adução de água tratada até os Pontos de Entrega é 

uma etapa do serviço upstream, de responsabilidade da DESO.
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Contrato de Interdependência

28. A adução, por definição, compreende o transporte da água desde a saída da unidade de 

tratamento até o ponto de entrega acordado, e seu adequado desempenho pressupõe que a 

água chegue a esse ponto com as condições de vazão e pressão necessárias para atender às 

demandas operacionais da Concessionária.

29. Essa obrigação decorre diretamente da configuração do Contrato de Interdependência e 

dos demais documentos da concessão que estabelecem que a DESO é responsável por garantir 

a disponibilidade da água tratada no Ponto de Entrega. Tal disponibilidade não se restringe à 

qualidade da água, mas envolve também a quantidade e a continuidade de fornecimento, o que 

somente pode ser assegurado quando todos os equipamentos necessários para a 

disponibilização da água até o ponto de entrega inclusive as EEATs estão sob sua gestão e 

operação. Transferir essa responsabilidade à Concessionária implicaria uma modificação 

substancial da matriz de atribuições pactuada, sem respaldo contratual e em desacordo com o 

Caderno de Encargos e o Apêndice I.

30. Portanto, as EEATs localizadas a montante do Ponto de Entrega e necessárias para a 

adução da água tratada constituem, na realidade, parte integrante e indispensável do sistema 

upstream, devendo permanecer sob sua operação e manutenção para que a prestação do 

serviço de produção e entrega de água tratada seja realizada de forma adequada e em 

conformidade com as obrigações contratuais.

IV AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS PARA ALTERAÇÃO DOS PONTOS DE 

INSTALAÇÃO DOS MACROMEDIDORES



Rua Lourival Chagas, nº 45, Lt: 168 E PT 167

Bairro Grageru, Aracaju SE

CEP 49.025-390 (11) 3500-8600  igua.com.br

31. Ao contrário do que foi acordado no âmbito da reunião de mediação com a AGRESE, não 

foi possível identificar argumentação técnica, principalmente do ponto de vista de medição 

(eficiência de mediação, índices, velocidade, dentre outros), fundamento técnico capaz de 

demonstrar a inviabilidade de manter os macromedidores nos pontos de entrega previamente 

acordados. 

32. Não foram apresentados cálculos hidráulicos, memoriais, simulações de erro de medição 

ou laudos sobre restrições físicas que justificassem a inviabilidade de adoção dos Pontos de 

Entrega e definidos no Plano de Macromedidores, limitando-se a justificar a necessidade de 

alteração dos referidos pontos . 

33. E mais, não ficam claras as justificativas a respeito da inviabilidade técnica de instalação 

dos macromedidores nos pontos definidos, tampouco que os locais estabelecidos 

comprometeriam a acurácia das medições. 

34. Ao contrário, a DESO oferece soluções de segregação física dentro das ETAs para 

viabilizar a operação independente de cada parte providências que, por si só, demonstram que 

é perfeitamente exequível manter os pontos de entrega tal como pactuados, sem prejuízo à 

segurança operacional ou à acurácia dos macromedidores. 

  

35. Mesmo as preocupações operacionais levantadas pela DESO como a necessidade de 

coordenação na operação das EEATs, a gestão de pressões e vazões, o controle de manobras em 

horários de ponta e a resposta a ocorrências não justificam, do ponto de vista técnico ou 

jurídico, a alteração dos pontos de entrega pactuados. 

36. A possibilidade de ocorrências operacionais, conforme suscitado pela DESO, é intrínseco 

aos contratos de concessão parcial tal como o do presente contrato.  Tais questões encontram 

solução adequada e eficiente por meio da implementação de um modelo estruturado de 

governança do sistema de fornecimento de água, tal como já proposto pela Iguá, que permita 

a integração operacional entre todos os agentes envolvidos, sem alterar a matriz de 

responsabilidades estabelecida no Contrato de Concessão e no Contrato de Produção de Água.

37. A governança operacional do sistema de fornecimento de água, nesse contexto, significa 

instituir um conjunto de regras, protocolos e fluxos de comunicação claros, formalmente 

acordados entre a DESO, (upstream) e a Concessionária (downstream), com interveniência-

anuência da AGRESE, na qualidade de entidade reguladora, com o objetivo de garantir que a 
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operação do sistema de abastecimento de água, como um todo, seja coordenada, eficiente e 

previsível. 

38. Essa governança pode contemplar, entre outras medidas, os protocolos de comunicação 

operacional (como canais e procedimentos de comunicação e troca de informações), 

planejamento conjunto de operações (como paralisações para manutenções preventivas ou 

corretivas, intervenções de maior impacto etc.) e monitoramento e controle integrado (com 

rotina para compartilhamento de dados operacionais, em tempo real, permitindo que upstream

e downstream operem com base em informações alinhadas e atualizadas). 

39. Como pode se inferir abaixo, existe solução técnica para todos os itens operacionais 

listados pela DESO e que podem ser discutidos e detalhados quando da elaboração do modelo 

estruturado de governança do sistema de fornecimento de água, visando assegurar a garantia 

da operação do sistema de abastecimento de água, bem como o cumprimento e a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão:

(i) Problemas na comunicação entre Concessionária e a DESO causando atrasos no 

desligamento das EEATs: Solução essas questões podem ser resolvidas por integração 

de sistemas de telemetria/automação, definindo procedimentos de despacho unificado 

entre os operadores. A mudança de titularidade não eliminaria atrasos se não houver 

sincronização operacional entre a captação de água bruta, o tratamento de água e o 

funcionamento das elevatórias de água tratada, pertencentes ao sistema Upstream;

(ii) Problemas na comunicação entre Concessionária e a DESO causando atrasos no 

religamento das EEATs:  Solução - essas questões podem ser resolvidas por integração 

de sistemas de telemetria/automação, definindo procedimentos de despacho unificado 

entre os operadores. A mudança de titularidade não eliminaria atrasos se não houver 

sincronização operacional entre a captação de água bruta, o tratamento de água e o 

funcionamento das elevatórias de água tratada, pertencentes ao sistema Upstream;

(iii) Problemas de operação quando da retomada do preenchimento das adutoras 

iniciais e alcance das pressões mínimas exigidas para acionamento das elevatórias: 

Solução Trata-se de condição operacional a montante dos Pontos de Entrega, cuja 

gestão é intrínseca ao sistema upstream, de responsabilidade da DESO. O controle pleno 

da produção (incluindo EEATs) pela DESO permite ajustar pressões e vazões de forma 

coordenada, incluindo o adequado funcionamento das unidades integrantes do 
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sistema, como por exemplo os reservatórios de sucção, reduzindo riscos. Estes eventos 

também podem ser mitigados por meio da integração dos sistemas de 

telemetria/automação;

(iv) Involução na utilização de sistemas modernizados com acionamentos 

automáticos e de forma remota de EEATs das ETAs operadas pela DESO: Solução A 

instalação de um sistema de automação é capaz de fornecer todos os controles e ajustes 

necessários para o funcionamento do sistema para atendimento da demanda da

Concessionária, incluindo ajustes programados de vazão e pressão com instalação de 

inversores de frequência e outros sensores;

(v) Decisão por parte da Concessionaria por priorizar a não interrupção do 

bombeamento da elevatória: Solução A decisão é de cunho técnico e está associada a 

critérios de segurança do abastecimento e deve ser tratada no âmbito de protocolos 

técnicos acordados. Caso a DESO verifique a necessidade de desligamento das 

elevatórias para preservação da integridade física de seus equipamentos quando da 

ocorrência de vazamentos na adutora de água tratada, deverá comunicar a 

Concessionária conforme modelo estruturado de governança com as regras, protocolos 

e fluxos de comunicação definidos para mitigação de tais eventos;

(vi)

dispositivos acessórios como ventosas e válvulas das adutoras de água tratada: Solução   

, desde que cada parte (DESO e Iguá) 

mantenha adequadamente os dispositivos de proteção dos ativos sob sua 

responsabilidade. Assim como a Iguá adota dispositivos de segurança no sistema sob 

sua gestão, realizando a manutenção das ventosas e válvulas existentes, é essencial que 

a DESO também adote dispositivos de proteção nas instalações das suas próprias 

elevatórias, como por exemplo, RHOs, TAU, válvulas de alívio ou antecipadora de ondas, 

inversores de frequência, sensores de pressão, e outros, prática que, inclusive, já é 

adotada em outras unidades operacionais da companhia estadual;

(vii) Acréscimo ou decréscimo de vazão por adição ou supressão de sub adutoras que 

abastecem subsistemas ao longo das adutoras principais: Solução O acréscimo de 

vazão de sub-adutoras não é dependente apenas da operação das elevatórias, pois 

depende, também, da capacidade de produção das Estações de Tratamento de Água, 

também sob responsabilidade da DESO, e deve ocorrer de acordo com as regras 
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previstas no Contrato de Interdependência. Os controles para adição ou supressão, 

quando dentro dos limites de produção de água, podem ser realizados através de 

sistemas de automação e telemetria;

(viii) Impossibilidade de modernização no sentido de automatizar os sistemas de forma 

integrada desde sua primeira estrutura: Solução A eficiência operacional é melhor 

preservada quando a cadeia de produção é gerida integralmente por um único 

operador (DESO) até o ponto de entrega, com coordenação direta sobre os parâmetros 

de bombeamento. Não há qualquer impedimento por parte da Concessionária que a 

DESO realize modernização, redimensionamento dos conjuntos motobombas, 

instalação de inversores de frequência e automação de suas instalações.

40. O próprio Contrato de Interdependência já estabelece obrigação expressa de a DESO 

fornecer à Concessionária, sempre que solicitado, dados e informações pertinentes ao sistema 

upstream,. Trata-se de elemento central de governança, pois garante à Concessionária acesso 

tempestivo a informações indispensáveis para o planejamento e a operação adequada do 

sistema de abastecimento downstream, permitindo a coordenação entre as partes e a adoção 

de medidas preventivas ou corretivas de forma alinhada. 

41. Essa abordagem de instituição de uma governança operacional sobre o sistema de 

fornecimento de água não é inédita, nem experimental,  já sendo aplicada em diversos projetos 

de saneamento no país, em que empresas estaduais permanecem responsáveis pelo sistema de 

produção de água (upstream) e concessionárias privadas pelo sistema de distribuição 

(downstream). Nesses casos, o sucesso da operação conjunta decorre justamente da adoção de 

instrumentos de governança frequentemente incorporados em acordos operacionais ou 

protocolos técnicos que disciplinam a interação entre as partes, sem alterar a divisão contratual 

de riscos e responsabilidades.

42. A implementação de um modelo semelhante em Sergipe resolveria, de forma definitiva, 

as preocupações pontuais apresentadas pela DESO, mantendo-se inalterados os Pontos de 

Entrega definidos no Plano de Macromedição e respeitando-se o que foi acordado e validado pelo 

Concedente e pela AGRESE. 

V CONCLUSÃO
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43. Diante do exposto, a Iguá entende que não foram apresentadas justificativas técnicas que 

demonstrassem a necessidade de alteração dos pontos de instalação dos macromedidores. 

Assim, a Concessionária reitera o seu entendimento que os pontos de instalação estabelecidos 

no Plano de Macromedição já acordados com a DESO e validados pelo Concedente e pela 

AGRESE devem ser integralmente mantidos. 

44. Ademais, eventuais questões de ordem técnica e operacional entre o sistema upstream e 

downstream poderão ser tratados no âmbito de uma governança para o sistema de 

fornecimento de água, a exemplo do que já é adotado com êxito em outros projetos no país que 

seguem a mesma divisão de responsabilidades entre upstream e downstream.

45. Sendo o que nos cabia informar e encaminhar no momento, colocamo-nos à disposição 

para outros esclarecimentos que porventura sejam necessários. 

Atenciosamente,

IGUÁ Sergipe S.A.

FERNANDO SOARES VIEIRA LIMA
Diretor Geral
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caso concorde em receber avisos e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos 
termos e condições descritos acima, por favor, informe-

 

 

(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO 
PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E 
DIVULGAÇÃO DE ASSINATURA; e  

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso 
imprimi-la para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a IGUÁ 
SANEAMENTO S.A., eu consinto em receber exclusivamente em formato eletrônico, todos 
os avisos, divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devam ser fornecidos 



ou disponibilizados para mim por IGUÁ SANEAMENTO S.A. durante o curso do meu 
relacionamento com você. 
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